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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS


     TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO:

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição, em caráter emergencial, de VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO QUADRICÍCLO, a ser realizada por meio de dispensa de licitação com base no art. 24, inc. IV da Lei nº. 8.666/93, para atender as necessidades da SEPM.


	Item
	Especificação
	Unidade
	Quantidade

	1
	Quadriciculo, motor: 420 cilindradas potência motor: 26 CV, combustível: gasolina, tração: 4 x 4, cor: n/d, capacidade tanque combustível: 13 l, ano fabricação: 0 km
	UN
	58

	
	Código do Item: 2360.005.0003 (ID - 108021)
	
	




1.2. Com a declaração da emergência em saúde pública reconhecida no Decreto nº.46.973/2020, a abrupta missão confiada a esta pasta no sentido de fazer cumprir as determinações do Decreto nº 46.980/2020 e a ausência dos meios para viabilizar o cumprimento desse mister, salientando que a omissão ou morosidade podem acarretar um ônus incalculável ao interesse público, imperioso considerar o que prevê o Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, senão vejamos:

"Art. 24.  É dispensável a licitação: 

(...)

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;"


2 – MOTIVAÇÃO:

2.1. Preliminarmente impende destacar, a disseminação no território do Estado do Rio de Janeiro, notadamente em sua capital, do Coronavírus (Covid-19), vírus que a Organização Mundial de Saúde declarou como Pandemia em 11 de março de 2020, o Poder Executivo Estadual editou o Decreto nº 46.973 de 16/03/2020 (publicado no DOERJ em 17/03/2020) no qual reconheceu a situação de emergência na saúde pública do Estado em razão do contágio e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus (Covid-19).

2.2. A despeito dos esforços empreendidos, diante do aumento de pessoas contaminadas e em decorrência de mortes já confirmadas, o Governador do Estado, no uso das suas atribuições, editou o Decreto nº 46.980 de 19/03/2020 (publicado no DOERJ na mesma data) atualizando as providências já adotadas, estabelecendo novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, vetor da COVID-19, bem como reconhecendo a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. Consta, ainda, no referido diploma legal, a afirmativa de que "a omissão do Estado do Rio de Janeiro poderá gerar um grave transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e do próprio Estado decorrente dessa omissão" (in verbis).

2.3. No que se refere às medidas restritivas, o Decreto nº 46.980 de 19/03/2020, em seu Art. 4º, ipsi literis determina:

"Art. 4º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), diante de mortes já confirmadas e o aumento de pessoas contaminadas, DETERMINO A SUSPENSÃO, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das seguintes atividades: 

(...)

XV - frequentar praia, lagoa, rio e piscina pública;"

E buscando viabilizar o cumprimento das restrições impostas, o mesmo Artigo 4º, em seu parágrafo terceiro, dispõe que:

"§3º - As forças de segurança do Estado do Rio de Janeiro deverão atuar para manter o cumprimento das disposições do presente Decreto, sendo certo que para tal fim, poderão fotografar e filmar todos aqueles que descumprirem as medidas previstas no presente artigo, a fim de instruir ato de comunicação ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, sem prejuízo da instauração de procedimento investigatório para apurar a ocorrência de crime e infração administrativa. A administração Pública deverá assegurar o sigilo das informações. Dessa forma, fica vedada a divulgação da fotografia e filmagem."

2.4. Sendo esta Secretaria de Estado de Polícia Militar integrante das forças de segurança estaduais e tendo recebido a incumbência de atuar para manter o cumprimento das disposições legais previstas no Decreto nº 46.980/2020, impende esclarecer que deverá dispor de ferramentas necessárias a fim de intensificar o policiamento das praias, lagoas, rios e piscinas públicas, visando orientar turistas e usuários dessas áreas públicas a não frequentarem esse logradouros. Dadas as suas características e extensão, o policiamento desses locais atualmente tem sido feito com o uso de Quadricíclos e a quantidade existente hoje não é suficiente para atender a demanda de atuação em todo o território estadual.

2.5. Cabe ressaltar, que encontra-se em tramitação o processo E-35/192/14/2019, que tem como objeto a aquisição por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico de 58 (cinquenta e oito) quadricíclos para atender ao policiamento de praias em toda a extensão do Estado do Rio de Janeiro.

2.6. Todavia, tendo em vista os argumentos legais e fáticos ora evidenciados, haja vista a extrema necessidade e urgência, estando presentes os requisitos exigidos no Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93, por DETERMINAÇÃO do Sr. Cel. PM Nelson Pitta de Castro Netto, Subsecretário de Gestão Administrativa da SEPM, foram aproveitadas para subsidiar contratação emergencial para a aquisição de quadricíclos, as peças produzidas na fase preparatória e que instruem o Processo E-35/181/14/2019. Assim tomou-se como base o Estudo Técnico Preliminar, remetido pela Diretoria de Transporte da SEPM, utilizado no processo E-35/181/14/2019, de onde foram extraídas as informações utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de caráter específico, os quais, foram inseridos neste Termo de Referência.

2.7. Considerando que a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) tem, por função primordial, o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Estado do Rio de Janeiro, utilizando-se em larga escala de viaturas para o cumprimento da missão, é inequívoco que, dadas as necessidades logísticas que o policiamento motorizado requer, a Corporação deve estar plenamente pronta para atender as demandas dessa natureza.

2.8. A geografia e o clima do Estado do Rio de Janeiro requerem que a Corporação possua veículos que propiciem condições de deslocamento nos mais diversos tipos de terreno, em especial na orla marítima, nossas praias, que possuem extensas faixas de areia, terreno este que exige veículos adaptados para ali trafegar, os quadricíclo.
			
2.9. A última aquisição realizada pela PMERJ, de veículos dessa natureza, ocorreu no ano de 2009, ou seja, há cerca de 11 anos. As diversas ações a que esses veículos foram submetidos durante seus patrulhamentos contribuíram para o desgaste excessivo de suas peças e acessórios, gerando necessidade de manutenção constante para manter os veículos em boas condições de utilização, além do fato de acelerar a depreciação dos bens se comparados à maioria dos veículos.
		
2.10. QUANTIDADE: De acordo com a manifestação dos Comandantes do 8º, 12º, 19º, 23º, 25º, 31º, 32º e 33º BPM, que somadas às demandas, geraram um quantitativo total de 58 (cinquenta e oito) unidades, sugiro como opção mais plausível empreender os procedimentos para realização da aquisição conforme demonstrado a seguir:


	OPM
	QUANTIDADE

	8º BPM
	10

	12º BPM
	06

	19º BPM
	06

	23º BPM
	04

	25º BPM
	10

	31º BPM
	08

			32º BPM
	06

	33º BPM
	08



2.12. ESTOQUE (fonte : SIGAF. Acessado em 14JAN20)

	OPM
	QUANTIDADE EM ESTOQUE

	
	ALTA
	BAIXA
	TOTAL

	8°
	0
	0
	0

	19°
	0
	7
	7

	23°
	0
	7
	7

	25°
	1
	0
	1

	31°
	0
	0
	0




3 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1 Especificações técnicas mínimas do veículo (ano/modelo 2020):

•	Motor: 4 tempos;
•	Transmissão: Manual ou Automática
•	Sistema de partida elétrico;
•	Combustível: gasolina;
•	Cilindrada: 400 cc até 600 cc
•	Capacidade do tanque de combustível: 13 litros;
•	Comprimento: 2,0 m;
•	Largura: 1,0 m;
•	Altura: 1,0 m;
•	Tração: 4x4;
•	Capacidade de carga, distribuída entre bagageiros dianteiro e traseiro, de 30 e 60 kg, respectivamente.
•	Roda: De Ferro;
•	Passageiros: 2;

3.2 Especificações técnicas da adaptação do veículo

· Sinalizadores: com Leds de alta potência na cor vermelho-rubiSincronizados face a face;
· Cor Vermelha: comprimento de onda de 610 a 630 nm;
· Capacidade luminosa: mínimo de 270 Lumens para cada sinalizador;
· Tensão de aplicação: 12 a 14,7 V;
· Chicote elétrico – central independente do sistema original do quadríciclo, sendo, completa, com conectores resistentes a água (blindados), circuito eletrônico tipo pós-ignição, interruptor posicionado do lado esquerdo, em suporte próprio, para o funcionamento do sistema de sinalização acústico/visual.
· Sinalizador acústico:
· Sirene com, no mínimo, três tipos de tons de alerta.
· Tipo: eletrônica.
· Corpo: único, com amplificador incorporado à unidade sono-fletora, confeccionado em policarbonato, alumínio ou nylon com fibra de vidro, com alta resistência a impactos e ao calor, à prova de água e outras intempéries.
· Potência: Não inferior a 30 W, com pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB.
· Peso: Não superior a 1 Kg.

O projeto ilustrativo da adaptação e grafismo encontra-se no anexo I do presente ETP, podendo a implementadora apresentar projeto similar e funcional com relação às sinaleiras.
	
	


3.3. Do emplacamento dos veículos:

· Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Secretaria de Estado Polícia Militar, CNPJ nº.326906680001/02, no local conforme descrito no item 5, devidamente registrados no DETRAN-RJ, atendendo a Resolução CONTRAN Nº 573 DE 16/12/2015.

· Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada.

















PROJETO ILUSTRATIVO DA ADAPTAÇÃO, PODENDO A IMPLEMENTADORA APRESENTAR PROJETO SIMILAR E FUNCIONAL COM RELAÇÃO AS SINALEIRAS

[image: C:\Users\ECV2\Downloads\GRAFISMO QUADRICICULO .jpg]

4 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

4.1. A empresa CONTRATADA deverá entregar todo o equipamento em até 60 (sessenta) dias úteis após a retirada da nota de empenho.

4.2. A empresa deverá comunicar à Diretoria de Transporte da PMERJ (DT), através do e-mail: ecdvtr_dt@pmerj.rj.gov.br ou pelos telefones (21) 2332-8514 e (21) 2332-6943, com o mínimo de 72h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega do objeto.   

4.3. Local de entrega: As entregas deverão ser realizadas na sede da Diretoria de Transporte da PMERJ - DT, situada à Rua Salvador de Sá, 02 – Estácio – Rio de Janeiro – RJ, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

4.4. O recebimento do objeto estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, cabendo à verificação ao representante da CONTRATANTE.

4.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da CONTRATANTE, indicados pela DT.

4.6. O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

a. Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes da CONTRATANTE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem;

b. Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.  

5 – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA E REVISÕES DE MANUTENÇÃO: 

5.1. São as seguintes garantias mínimas exigidas para os veículos automotores e seus acessórios:

c. Veículos: garantia total do fabricante mínima de 12 (doze) meses, incluindo as 03 (três) primeiras revisões obrigatórias previstas pelo manual, incluindo as peças, serviços e mão de obra, devidamente discriminados;

d. Conjuntos sinalizadores: garantia do fabricante mínima de 12 (doze) meses. Deverá ser apresentada pela CONTRATADA, declaração emitida pelo fabricante dos equipamentos de sinalização, informando a relação de postos autorizados de assistência técnica localizados no estado do Rio de Janeiro.

5.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os veículos que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para SEPM, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.3. Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas.

5.4. A assistência técnica deverá ser realizada na cidade de do Rio de Janeiro/RJ.

5.5. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, deverão atender às normas técnicas de fabricação, e estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.

5.6. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado.

5.7. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva.

5.8. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, o ônus a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e/ou uso do produto, se couber.

6 – DO EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS: 

6.1.  Cabe considerar a previsão contida na Resolução CONTRAN Nº 573/2015, especificamente no que se refere ao seu Art. 4º, Inc. I, que prevê a obrigatoriedade de emplacamento do veículo, conforme disposto à baixo:

Art. 4º Devem ser observados os seguintes requisitos de circulação nas vias públicas para os veículos previstos no Art. 3º desta Resolução:

I - Placas de identificação traseira, com dimensões idênticas às de motocicleta e que atendam à legislação vigente;

6.2. Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Secretaria de Estado Polícia Militar, CNPJ nº.326906680001/02, no local conforme descrito no item 5, devidamente registrados no DETRAN-RJ, atendendo a Resolução CONTRAN Nº 573 DE 16/12/2015.

6.3. Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada.

7 – FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1. O fornecimento do objeto deverá ocorrer em ENTREGA ÚNICA.

7.2. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada pela Comissão Técnica na condição de representantes, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

7.3. A presença da fiscalização da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

7.4. Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e/ou novo, assim considerado de primeiro uso, bem como determinar prazo para substituição do material eventualmente fora das especificações, com defeito de fabricação ou vicio de funcionamento.

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da unidade quando da entrega dos produtos;

c. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação dos veículos fornecidos em relação às especificações constantes deste Termo de Referência;

d. Sempre que necessário, convocar o representante da CONTRATADA, se for o caso, para esclarecimentos e negociações, visando os interesses das partes;

e. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

f. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para esse fim.

g. Aplicações de sanções previstas na legislação vigente e descritas neste Termo de Referência, caso do não cumprimento de alguma exigência do contrato mesmo que haja correção de eventuais irregularidades.

h. Será designada pela contratante comissão de servidores para promover o acompanhamento da entrega dos veículos, com fins de conferir no que for necessário às condições previstas neste Termo.

i. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações do Termo de Referência.

j. Efetuar o pagamento até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao do recebimento definitivo, com atesto da nota fiscal de cada fornecimento, que deverá ser feito pelo servidor designado neste Termo de Referência.

k. Aplicar as penalidades, quando cabível.

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A CONTRATADA DEVERÁ: 

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

b. Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as especificações e condições estipuladas no Termo de Referência e na proposta comercial. 

c. Fornecer o(s) veículo(s) zero quilômetro, com 2 (duas) chaves e Certificado de Registro, com o Licenciamento Veicular – CRLV em nome da Secretaria de Estado de Polícia Militar, registrado no DETRAN-RJ e com os manuais do proprietário, de manutenção e de garantia. 

d. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

e. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato.

f. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.

g. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a SEPM, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

h. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.

i. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou superiores as utilizadas na fabricação do veículo.

j. Efetuar a entrega dos veículos nos prazos e locais definidos neste Termo de Referência, sem ÔNUS para CONTRATANTE.

k. Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

10 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1. A empresa contratada deverá apresentar documento demonstrativo de capacidade técnica, como, por exemplo, atestado(s) de capacidade técnica para que possa comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, prazos e/ ou quantidades como objeto a ser adquirido.

10.2. As comprovações técnicas serão exigidas, com o objetivo de garantir a satisfação da necessidade da aquisição, podendo ser esses atestados, certidões, registros, garantias, inspeções, qualificações, resultante de relações, firmadas entre a contratada e outras Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado.

10.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á àquelas previstas no Art. 30 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, no que couber às contratações para fornecimento de bens.

11  – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSIÇÕES DE VALORES:                                                                                   

11.1. As proposições de valores serão julgadas sob o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

12  –VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO:

12.1. O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência, será definido posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica por parte do setor de pesquisa de mercado da Diretoria de Licitações e Projetos da SEPM.
 
13 – SANÇÕES:                                                                  

13.1. Fica a empresa contratada, sujeito à sanções administrativas e demais penalidades, nos casos fixados no Termo de Referência e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.

14 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

14.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93, ou seja, provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, e definitivamente, após a verificação da quantidade e conformidade do material e consequente aceitação.

14.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem o compromisso ético-profissional, pela sua perfeita execução do contrato.

14.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contrato, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada.

15 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:     

15.1. 3º Sgt. Max Alves Soares, Rg. 83.403, Id. Funcional 4264773-8.

16 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO:
 
16.1. Gestor: Major PM RG 65.471 Andersen Fontes Alves – Id. Funcional 2194671-0

16.2. Fiscais: 2º Sargento PM RG 65.899 André Machado Costa – Id. Funcional 2315105-6;
2º Sargento PM RG 69.695 Miguel Batista Junior – Id. Funcional 2302625-1;
Cabo PM RG 95.765 Gerardi João Cavalcanti – Id. Funcional 4428631-7l.

17 – CONDIÇÕES GERAIS: 

17.1. Não será aceito o objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado ou em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação.

17.2. Os veículos deverão ser entregues na Diretoria de Transportes – DT da Polícia Militar do Estado do Rio de janeiro, situada à Av. Salvador de Sá nº 27, Estácio, Rio de Janeiro – RJ, Cep: 20.211-260.

17.3. Em virtude da natureza do objeto, entende-se como mais adequado, que a apresentação de amostra, se dê mediante a apresentação de folder ou prospecto que ilustrem e detalhem, de forma precisa e verídica, o veículo apresentado na proposta.

[bookmark: _GoBack]17.4. Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais, que incidam ou venham a incluir, diretamente e indiretamente, sobre o objeto adquirido.

17.5. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios que informam a atuação da Administração Pública.

17.6. Fica a empresa contratada, sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresente, no ato da contratação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

17.7. O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a futura contratação e execução dela decorrente.



Rio de Janeiro, 23 de março de 2020





________________________
Max Alves Soares
3º SGT PM RG. 83.403
ID. 4264773-8



	Aprovo o Termo de Referência elaborado pelo servidor, que traduz de forma adequada a necessidade de AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO QUADRICÍCLO, para atender as necessidades da SEPM.
	


Rio de Janeiro, ____ de ___________ de 2020







____________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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POLICIA MILITARDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERALDE APOIOLOGISTICO
DIRETORIADE TRANSPORTE

ANEXO 1:

ITEM | QTD DESCRIGAO DA PINTURA coDIGo
A - Azul Pantone 300C
B Prata Pantone 844C
Cc Branco Cristal
ITEM | QTD DESCRIGAO DE GRAFISMO cODIGO
1 - Vinil Preto Brilho Imprimax Gold
2 . Vinil Branco Brilho Imprimax Gold
ITEM | QTD DESCRIGAO DOS BRASOES E LOGOTIPOS DESENHO
3 Impress&o Digital a Base de Latex e Verniz UV - 1J180 3M -
PINTURA GRAFISMO
* SEM BOLHAS * SEM BOLHAS
S . . * SEM FALHAS (NAO UNIFORMIDADE) * SEM RASGOS E FUROS
I n a e I ra * SEM DEGRAUS (SALIENCIAS) * SEM DEFORMAGAO (ESCRITAS)
* SEM ESCORRIMENTOS * GRAFISMO SIMETRICO
* COM BRILHO (CONF. SOLICITAGAQ) * SEM DIVERGENCIAS DE CORES
*ASSIMETRIA DA PINTURA (LAYOUT) * IMPRESSAO DOS BRASOES E LOGOTIPOS SEM
* SEMRISCOS MANCHAS E O COM BOA RESOLUGCAO
200mm o 200mm PINTURA APLICAGAO CONFECGAQ MASCARA CAMUFLADO
2-0000 [ ] 19° BP TOLERANCIAS TOLERANCIAS TOLERANCIAS TOLERANCIAS TOLERANCIAS
ESPECIFICADAS ESPECIFICADAS ESPECIFICADAS ESPECIFICADAS ESPECIFICADAS
w | < w | < w | < w| < w | <
0 15 0 +20 0 1.0 0 1.0 0 +3.0
OBSERVAGAO
Fonte: Helvetica-Condensed
LAY-OUT DE GRAFISMO QUADRICICULO PMERJ
DT - Diretoria de Transporte
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